
Fundamentos e principais argumentos

Através da decisão impugnada, a Comissão, para determinar os
juros de mora devidos sobre o montante da coima aplicada à
Cementir por decisão de 30 de Novembro de 1994, alterada
pelo Tribunal de Primeira Instância por acórdão de 15 de
Março de 2000, posteriormente confirmado pelo Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias por acórdão de 7 de Feve-
reiro de 2004, aplicou uma taxa fixa de 7,25 %.

A recorrente impugna a decisão e baseia o seu pedido em dois
fundamentos.

Através do primeiro fundamento, alega ter-se verificado uma
violação dos princípios gerais do direito comunitário, especial-
mente do direito a uma tutela jurisdicional efectiva, pois a apli-
cação de uma taxa fixa de 7,25 % relativamente a um período
de nove anos implicou a fixação de um montante em juros
exorbitante e particularmente gravoso. Segundo a recorrente, a
utilização de uma taxa fixa, calculada com base na situação de
mercado existente em 1995, é absolutamente desproporcionada
se aplicada a um período de tempo muito longo, como é um
período de nove anos. Por outro lado, no período em análise,
as taxas de mercado sofreram um forte decréscimo, o que
originou uma situação em que o direito da Cementir a uma
tutela jurisdicional ficou sujeito a condições particularmente
gravosas.

Através do segundo fundamento, a recorrente pede ao Tribunal
de Primeira Instância que anule a decisão contida no ofício de
28 de Janeiro de 2004 por se verificar uma violação do prin-
cípio da proporcionalidade consagrado no artigo 3.°-B do
Tratado CE. Com efeito, a Cementir considera que a aplicação
de uma taxa de juros variável (acrescida de um spread razoável)
seria uma medida igualmente eficaz para alcançar os objectivos
prosseguidos pela Comissão, sem restringir injustificadamente o
direito à integral tutela jurisdicional.

Cancelamento do processo T-248/99 (1)

(2004/C 118/112)

(Língua do processo: neerlandês)

Por despacho de 23 de Março de 2004, o presidente da
Segunda Secção Alargada do Tribunal de Primeira Intância das
Comunidades Europeias ordenou o cancelamento, no registo
do Tribunal, do processo T-248/99, Autobedrijf Diepenmaat
V.O.F. apoiada pelo Reino dos Países Baixos contra Comissão
das Comunidades Europeias.

(1) JO C 6, de 8.1.2000.

Cancelamento do processo T-253/99 (1)

(2004/C 118/113)

Língua do processo: neerlandês

Por despacho de 23 de Março de 2004, o presidente da
Segunda Secção Alargada do Tribunal de Primeira Instância das
Comunidades Europeias ordenou o cancelamento, no registo
do Tribunal, do processo T-253/99, Oliehandel Van den Belt
B.V. apoiada pelo Reino dos Países-Baixos contra Comissão das
Comunidades Europeias.

(1) JO C 6, de 8.1.2000.

Cancelamento do processo T-320/99 (1)

(2004/C 118/114)

(Língua do processo: neerlandês)

Por despacho de 23 de Março de 2004, o presidente da
Segunda Secção Alargada do Tribunal de Primeira Instância das
Comunidades Europeias ordenou o cancelamento, no registo
do Tribunal, do processo T-320/99, W.F. Milder apoiada pelo
Reino dos Países Baixos contra Comissão das Comunidades
Europeias.

(1) JO C 63, de 4.3.2000.

Cancelamento do processo T-246/01 R (1)

(2004/C 118/115)

(Língua do processo: inglês)

Por despacho de 24 de Março de 2004, o presidente do
Tribunal de Primeira Instância das Comunidades Europeias
ordenou o cancelamento, no registo do Tribunal, do processo
T-246/01 R, GrafTech International Ltd contra Comissão das
Comunidades Europeias.

(1) JO C 17, de 19.1.2002.
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